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DESPA 10
APROVADO

£MENTA: MUÇAO DE APOIO AO PLC Nº 52/2019 EM
TRAMITAÇÃO NA ALESP

que a deputada estadual Letícia Aguiar e' autora do PLC nº
52/2019 que aItera a LEI CompIementar nº 1.191, de 22 de
Julhº de 1015, que Insnlun 3 Le. de Ingresso na vaum
MilIlar do Estada de São Paqu e dá provvdénctas correntes;

que o referido projeto aumenta de 30 para 35 anos a idade
límIte para Ingresso na carrevra da Puh'cua MIIItardu Estado
de São Paulo;

quea mimanva está alinhadaaoulmsprojelosjá aprovados
na paIs na mesmo sent-do, atendendo a meInuras nos
Indicadores de expectativa de mm e de qualidade de wda
e, consequentemente, a constatação de adultos acvma dos
30 anos com condIcões “incas adequadas para atuar na
corporação e Sen/Ir a pap-dação de nDsSD Estado;

que o pranto ampha opanumdades para o ingresso na
Caneira e possiblhta o reforce na Segurança Públrca, [ão
necessário para a defesa da wdn e da mtegndade física do
cidadão, bem como a defesa de seu pammônio e
manutençãn da ordem, aIe'm do combate astenswa ao
cume,

que independentemente da Idade, 0 Teste de Ami ãe
FISIca (TAF) continua sendo dungateno e ehmmatdno,
«sanªda igualdade de aponunmade e mantendo os
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Estado de S o Paulo

. nrmcl'plos que regem as concursos púhums para admissão
na Polícra Mllrtardo Estado de São Paulo

mummos após ouwdo o Plenário, encaminhar Mução de Apoio desta
Casa de Lens paia aprovação do PLC nª- 52/2019,
parabenizandº & sua autora, Deputada Estadual Letíma
Agmar, pela miciatwa de indubnável relevância púbhca
para o cidadão pamista.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2011
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